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EDITAL SIMPLIFICADO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA Nº 005/2016 

 

A Reitora da Fundação Universidade do Tocantins - Unitins, por intermédio da Pró-

Reitoria de Graduação (PROGRAD) e da Comissão de Concursos e Seleções, altera o 

EDITAL SIMPLIFICADO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA Nº 01/2016 - 

ABERTURA, nos seguintes termos: 

 

I. Considerando que a única turma do 6º (sexto) período em andamento neste semestre 

letivo de 2015/2 do Curso de Direito do Câmpus de Palmas/TO está sendo ofertada no 

turno matutino e que consequentemente o 7º (sétimo) período em 2016/1 será ofertado 

no mesmo turno: 

 

Onde se lê: 

1.2 - DAS VAGAS 

CÂMPUS PALMAS/TO 

CURSO PERÍODO TURNO Nº DE VAGAS 

DIREITO 7º NOTURNO 08 

 

Leia-se: 

1.2 - DAS VAGAS 

CÂMPUS PALMAS/TO 

CURSO PERÍODO TURNO Nº DE VAGAS 

DIREITO 7º MATUTINO 08 

 

 

 

 



 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

 

Página 2 de 5 
 

III - Os candidatos inscritos para as vagas do 7º (sétimo) período do Curso de Direito 

do Câmpus de Palmas/TO que não tenham disponibilidade ou interesse de estudar no 

período matutino deverão requerer a devolução da taxa de inscrição pessoalmente, ou 

por procurador legalmente habilitado, na Secretaria Acadêmica do Câmpus de 

Palmas/TO ou via Internet pelo e-mail ccs@unitins.br das 8h às 18h nos dias 10 e 11 

de dezembro de 2015 e das 8h às 12h no dia 12 de dezembro de 2015, preenchendo o 

formulário “REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO” 

(ANEXO I). 

 

IV - O candidato que não optar pela devolução da taxa de inscrição deverá confirmar 

sua inscrição pessoalmente, ou por procurador legalmente habilitado, na Secretaria 

Acadêmica do Câmpus de Palmas/TO, das 8h às 18h nos dias 10 e 11 de dezembro de 

2015 e das 8h às 12h no dia 12 de dezembro de 2015, preenchendo o formulário 

“REQUERIMENTO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO” para continuar 

concorrendo a uma das vagas do 7º (sétimo) período do Curso de Direito do Câmpus de 

Palmas/TO que será ofertado em 2016/1 no turno MATUTINO (ANEXO II). 

 

V - No ato de confirmação da inscrição o candidato deverá estar munido dos 

documentos exigidos no item 3.1 - DOS DOCUMENTOS que são: 

I - confirmação de inscrição impressa na página da seleção; 

II - histórico escolar de graduação (original ou cópia autenticada); 

III - cópia da estrutura curricular do curso superior de graduação com carimbo e 

assinatura de autenticidade da IES de origem; 

IV - cópia dos programas/planos de ensino das disciplinas cursadas com 

aproveitamento, com carimbo e assinatura de autenticidade da IES de origem; 
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V - cópia do ato de autorização e/ou reconhecimento e/ou renovação de 

reconhecimento do curso superior de graduação, caso não conste no histórico 

escolar de graduação, com carimbo e assinatura de autenticidade da IES de 

origem;  

VI - declaração de vínculo no semestre 2015/2, no curso que esteja concorrendo 

à vaga com carimbo e assinatura de autenticidade da IES de origem.  

3.1.2 As vias originais ou cópias autenticadas dos documentos acima enumerados 

deverão ser entregues em envelope lacrado e identificado na Secretaria Acadêmica do 

Câmpus em que o(a) candidato(a) concorre a vaga das 8h às 18h nos dias 10 e 11 de 

dezembro de 2015 e das 8h às 12h no dia 12 de dezembro de 2015, no endereço 

constantes na tabela a seguir: 

 

ENDEREÇO 

PALMAS Quadra 1.102 Sul, Av. Teotônio Segurado, lotes 01 e 

02, Plano Diretor Sul. 

 

Palmas - TO, 10 de dezembro de 2015. 
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ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Magnífica Reitora da Fundação Universidade do Tocantins - Unitins, eu, 

______________________________________________________________________

_______, CPF ___________________________, RG _____________________, 

residente ______________________________________________________________, 

Cidade _______________________ Estado ______, requeiro a Vossa Magnificência. a 

DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Processo Seletivo Simplificado de 

Transferência Externa regido pelo Edital nº 001/2016. Informo, para tanto, que minha 

inscrição no referido processo seletivo é a de nº _______________________ e que o 

valor a ser ressarcido deverá ser depositado em minha conta no Banco 

________________________, Agência nº _________________, Conta Corrente nº 

________________________.  

 

Nestes termos, peço deferimento.  

 

Obs: Para a devolução da taxa de inscrição o candidato deverá ser titular da conta 

corrente informada. 

 

Palmas/TO, _______ de dezembro de 2015.  

 

______________________________________________________ 

REQUERENTE 
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ANEXO II 

 

 

REQUERIMENTO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 

CPF ___________________________, RG _____________________, residente 

______________________________________________________________, Cidade 

_______________________ Estado ______, CONFIRMO MINHA INSCRIÇÃO no 

Processo Seletivo Simplificado de Transferência Externa regido pelo Edital nº 001/2016 

e declaro estar ciente que concorro a vaga no 7º (sétimo) período do Curso de Direito do 

Câmpus de Palmas/TO que será ofertado em 2016-01 no turno MATUTINO. Por fim, 

informo que minha inscrição no referido processo seletivo é a de nº 

_______________________________. 

 

Nestes termos, peço deferimento.  

 

Palmas/TO, _______ de dezembro de 2015.  

 

_______________________________________________________ 

REQUERENTE 

 

 

 

 

 


